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PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

20411 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL

Convênio 707831/2009

Dados da Proposta

Plano de Trabalho

Requisitos para Celebração

Projeto Básico/Termo de Referência

Execução Concedente

Execução Convenente

Prestação de Contas

TCE

Dados

Programas

Participantes

Modalidade Convênio Situação no SIAFI
Enviado para o SIAFI -
2009NS005416

Situação
Empenhado simPublicação Publicado

Número do Convênio  707831/2009 Número da Proposta 050648/2009
Número Interno do
Órgão 00027/2009

Número do Processo 01450.009701/2009-15

Lista de Documentos Digitalizados
Nenhum registro foi encontrado.

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal portaria interministerial 127/08
Órgão 42000 - MINISTERIO DA CULTURA
Órgão Vinculado 20411 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL

Justificativa

O Pontão de Cultura do Jongo/Caxambu é um programa de extensão desenvolvido pela
Universidade Federal Fluminense (UFF), por meio de convênio firmado entre a Fundação
Euclides da Cunha (FEC) e o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
(IPHAN), sob o acompanhamento do Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular
(CNFCP), parceiro nesta iniciativa. No dia 10 de novembro de 2005, o Conselho do
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IPHAN aprovou o registro do Jongo como Patrimônio Cultural do Brasil. Em seguida, no
mês de dezembro, o título do Jongo como patrimônio foi entregue às comunidades, em
solenidade realizada no município de Santo Antônio de Pádua/RJ durante o X Encontro
de Jongueiros. No ano seguinte, em setembro, o CNFCP realizou um seminário com as
comunidades jongueiras, com o objetivo de discutir seus principais problemas, assim
como sugestões de resoluções para os mesmos, como subsídio à elaboração de um
plano de salvaguarda. As deliberações em torno das demandas e questões levantadas
nesta ocasião contribuíram para o início do debate sobre a construção de políticas
públicas de salvaguarda do Jongo/Caxambu, materializando-se, posteriormente, na
elaboração do Plano de Salvaguarda do Jongo. Em dezembro de 2007, em um seminário
realizado no Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular que reuniu lideranças das
comunidades jongueiras, representantes do IPHAN, representantes da Universidade
Federal Fluminense, parceiros e consultores, foi criado o Pontão de Cultura do
Jongo/Caxambu. A elaboração do projeto priorizou as recomendações contidas no
relatório final do Seminário de 2006 e a experiência acumulada pela UFF junto às
comunidades, em especial as questões referentes às necessidades e demandas das
comunidades jongueiras para a garantia de seus direitos. O convênio 069/2007,
celebrado entre a FEC e o IPHAN no dia 31 de dezembro, estabeleceu a execução do
Pontão de Cultura do Jongo/Caxambu. Desde então, jongueiros(as), equipe do CNFCP,
parceiros(as), professores(as), pesquisadores(as) e consultores(as) discutem a
construção de políticas públicas de salvaguarda do Jongo/Caxambu como patrimônio
imaterial.

Objeto do Convênio

Consolidar as atividades de comunidades e grupos de Jongo/Caxambu da região
sudeste como forma de salvaguarda deste patrimônio cultural, por meio de ações de
articulação/distribuição, capacitação/qualificação e divulgação/difusão.

Capacidade Técnica e
Gerencial

O atestado em anexo foi fornecido pela Fundação Municipal de Educação de Niterói,
informando que a Fundação Euclides da Cunha tem capacidade técnica e gerencial para
desenvolver projetos culturais.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

capacidade tecnica e gerencial FEC0001.pdf 02/10/2009 Baixar

ATESTADO CAPACIDADE TECNICA.pdf 17/09/2009 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Não

Dados Bancários
Banco BANCO DO BRASIL SA
Agência 2907-6 Conta 449229

Situação Registrada Data da Última
Modificação 20/11/2009 00:00:00

Descrição

Datas 
Data da Proposta 15/07/2009
Data Assinatura 24/11/2009
Convênio publicado no
DOU em 01/12/2009

Data Início de Vigência 01/12/2009
Data Término de
Vigência Atual 31/12/2010
Data Limite p/ Prestação
de Contas 09/02/2014

Valores
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R$ 500.000,00 Valor Global

R$ 400.000,00 Valor de Repasse

R$ 100.000,00 Valor da Contrapartida

R$ 0,00 Valor Contrapartida Financeira

R$ 100.000,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapartida
Nenhum registro foi encontrado.

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2009 R$ 400.000,00
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